
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
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RESOLUÇÃO Nº  075/2007.  

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado: “VIABILI-

DADE TÉCNICA E ECONÔMICA DA UTILI-

ZAÇÃO DE ÁGUAS SALOBRAS NO CULTIVO 

HIDROPÔNICO DE HORTALIÇAS”, do Depar-

tamento de Tecnologia Rural  desta Universidade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da      

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

67/2007  da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, rea-

lizada no dia 08 de fevereiro de 2007, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.0011584/2006,  

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Pes-

quisa intitulado: “VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA DA UTILIZAÇÃO DE ÁGUAS 

SALOBRAS NO CULTIVO HIDROPÔNICO DE HORTALIÇAS”, sob a responsabilidade do De-

partamento de Tecnologia Rural  desta Universidade, realizado no período de janeiro de 2007 a  de-

zembro de 2008, e como Coordenador o  Professor ÊNIO FARIAS DE FRANÇA E SILVA e como 

colaboradores: ABELARDO ANTÔNIO A. MONTENEGRO, VICENTE DE PAULA SILVA, JO-

ÃO CARLOS  FERREIRA BORGES JÚNIOR, TONNY JOSÉ ARAÚJO DA SILVA, TALES 

MILLER SOARES, INAJÁ FRANCISCO DE SOUSA e HANS RAJ GHEYI,  cujo objetivo é   

mensurar a viabilidade técnica e econômica da utilização de águas salobras, naturais ou residuárias 

da dessalinização, na produção de hortaliças folhosas cultivadas em sistemas hidropônico tipo NFT, 

apresentando uma nova proposta de atividade que possibilite a geração  de recursos financeiros e a 

fixação do homem ao semi-árido brasileiro,  conforme consta do Processo  acima  mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 14 de fevereiro  de 2007. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE  =  
 

Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  


